
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  452,  DE 07 DE JUNHO DE 2021

Concede o Título de Cidadania Honorária  à
Senhora JUPIRA PAPALINA DE SOUZA.

                         A  CÂMARA MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprova:

Art.  1º   Fica  concedido à  Senhora  JUPIRA PAPALINA DE SOUZA,  o
Título de Cidadania Honorária do Município de Timóteo.

Art.  2º  A  data  da  solenidade  de  entrega  da  honraria  será  designada
posteriormente, em comum acordo com o homenageado.

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07 de  junho de 2021

Fabiano Ferreirah
Vereador



JUSTIFICATIVA

Apresentamos  a  esta  Casa  Legislativa  o  incluso  Projeto  de  Decreto  Legislativo  cujo
objetivo  é  reconhecer  e  homenagear  a  Senhora  Jupira  Papalina  de  Souza,   natural  de
Tarumirim, Minas Gerais, com a concessão do título de cidadania honorária do Município
de Timóteo.

A Senhora Jupira Papalina de Souza mudou-se para Timóteo em 1989, instalando-se no
bairro  Alvorada.  Durante  15 anos foi  atuante  no  grupo de  vicentinos,  responsável  por
alimentar centenas de famílias carentes.

Foi representante da Associação de Moradores do Bairro Macuco, além de ser uma das
fundadoras da creche comunitária do bairro.

Lutou em prol  da  regularização  do fornecimento  de  abastecimento  de  água  no Bairro
Macuco, socorrendo muitas famílias desabrigadas.

Trata-se de pessoa dedicada, que sempre contribuiu para ações sociais e comunitárias em
nosso município, participando de diversos trabalhos em prol da nossa comunidade,  razão
pela qual contamos com o apoio de todos os nobres colegas na aprovação desta matéria.

Sala das Sessões,  07 de junho de 2021

Fabiano Ferreirah
Vereador


